
Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX} DE, MINA§ GERAIS

CONTRATO ADMINISTRATryO N" OIII2O24

PROCESSO ADMIFIISTRATVO N"
INEXIGIBILIDADE POR CREDtrNCIAMENTO N'

02412024
001/2024

Pelo presente instruÍnento, RADIO CLUBE DE CAMPO BELO LTDÀ inscrito(a) no CNPJ
no 19.128.9ffi/0(0ll_l-37, sediado(a) na Avenida Afonso Penq 795 - 2" andar - Centro - CEP:
37.270-OOO - Campo Belo - MG, doravante designado CONTRATAIIO, neste ato
representado(a) por seu proprietário/socio/preposto Sr. Govani Otacilio Moreir4 CPF 575.
436.23648, conforme atos constituüvos da empresa e/ou procuração apresentada nos autos e a
CAMARA MIINICIPÀL IIE CAMPO BELO/IVIG, inserita no CNPJ n".2A.929.2lAOWl-
65, com sede na Praça Oscar Botelhq no 70, Centrq CW 37270-ffi0, Campo Belo/lVÍG, neste
ato representada poÍ seu Presidente, Sr. Elisson de Assis Casarino, aqui denominada
CONTRATAÀITE, tendo em üsta o que consüa no Processo em epígrafe e em observância às
disposições da Lei no 14.133, de lo de abril de 2OZl, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão igualmente epigrafado, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CrÁUStna PRIMEIRA: ORIET0
l.l O objeto do presente instrumento é a transmissão ao vivo por eÍnissoras de rádio com canal

aberto. AMIFM - comerciais qr educaúvas - com outorga do sinal no Município de Campo
Belo^vIG das sessões ordinárias- extraordinárias. solenes- audiências públicas e demais
reuniões gue forern solicitadas pela Câmara Municipal de Campo Belo- bem como
veiculação de peças institrcionais da Casa Legislativa" nas condições estabelecidas rto
Termo de Referência

1 .2 Vinculam esta contrataçãq independentemente de transcrição:
1.2.1O Termo de Referência,
1.2.2 O Edital da Licitação ou Aviso de Dispensa;
1.2.3 AProposta do colrtratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crz(usur.E sEcuhIDA: vrcÊxcrÂ E pRoRRocAÇÃo
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 meses oontados da assinatura do contrato,
prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.13312021.
2. I .1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Adminisfração, permitida a
negociação oom o contratado.
2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoaeidade orr impedimento de licitar e cortratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSUL\ IIERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GE§TÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entftE4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referênci4 anexo a este Contrato.

crÁusur,a QUARTA: SIIBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontraÍação do újeto conffiral.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MINAS GERAIS

cr,ÁusuueurNTA: PREÇo
5.1 O valor anual da contratação é de R$ 80.149-50 ípitenta mil. c€nto e quarenta e nove Íeais
e cinquenta centavos)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes
da execução do objao, inclusive tÍibutos dou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidenteg taxa de administraçãq fretg seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.
5.3 O valor acima é meramente estimativq de forma que os pagamentos deüdos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁT,SULA SEXTA: PAGAMENTO
O praza para pagameÍlto ao contratado e demais condições a ele referentes ercontrarn-s€
definidos no Termo de Referênci4 anexo a este ContÍato.

CLÁUSULA SÉTnIn.: nEAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado
da data de publicação do edital.
7.2 Aptts o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, exclusivamente para as
obriga@s iniciadas e concluídas após a ocorrência da urualidade, com base na variação do
índice INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estaústic4 mediante solicitação
da Contratado, sob pena de preclusão do direito.
7.3 Nos Íeajustes subsequentes ao primeirq o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação dds) índic.e (s) de reajustamentq o contratânte pagará
ao contratado a importância celculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
mrrespondente üio logo seja(m) divulgado(s) ds) indic{s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, ds) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoiamentg ds)
definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utili,ado(s), será(ão) adotado(s), em substitrição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entiÍo em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutq as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustâmento do pÍeço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSuÁ oITAVA:oBRIGAÇÔES Ix) CoNTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratante:
8. I - 1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratadq de acordo com
o contrato e seus anexos;
8. 1.2 Receber o ójeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratadq por escritq sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecidq para que seja por ele substituido, reparado ou corrigidq no total ou em parte,
às suas expensas;
8.1.4 Àcompanhar e fiscalizar a exec:ução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes
Contratado;
8.1.5 Efetuâr o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ójetq
no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,
8. 1.7 Cientificar a Procuradoria4eral do Câmara Municipal de Campo Belo/IvíG para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de órigações pelo Contratado;
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX)DE MINASGERAIS

8.1.8 Expliciamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contratq ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do qiuste.
8.1 .9 A Administração terâ o rrrazo de 0l (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrqgação motivada por igual periodo.
8.1.l0 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-frnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 0l (um) mês.
8. l. I I Notificar os ernitentes das garantias qumto ao inicio de pÍocesso administraüvo para
apuração de descumprimento de chíusulas contratuais.
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do confato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratadq de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSTILA NONA: OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9. I O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perteita
execução do objetq observandq aind4 as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuií,riq conforme o caso, com uma versão
em pornrguês, e da relação da rede de assistência tecnica autorizada;
9.1-2 Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objetq de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (I-ei n' 8.078i 1990);
9. 1.3 Comunicar ao contratântg no prazo máximo de 24 (únte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o anmprimento do prazo preúsq com a devida
comprovação;
9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (aÍ 137, II, da Lei n." l4.l33l202l) e prestaÍ todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuiq às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contratg os bens nos quais se veriftcarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ójeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contatânte,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deúdos ou da garanti4 caso exigid4 o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamentq os seguintes documentos: I ) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta Íelativa aos tÍibutos federais
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que cornprovem a regularidade pefimte a Fazenda
Estadual ou Dstrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9. I .8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1-9 Comunicar ao Fiscal do contratq no pÍazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

9.1.1 I Manter durante toda a ügência do contraÍq em compatibilidade com as obrigações
assumidaq todas as condi@ exigdâs para habilitação na licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
9. I . 12 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contratq a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprordiz,
bern como as reservas de cargos prwistas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14 13312O21);
9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusría acim4 no prazo fixado pelo
fiscal do contraÍo, com a indicação dos emprçgados que pÍeencheÍam as referidas vagas (art.
I 16, paÉgrafo único, da l-ei n." 14.13312021);
9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as infumações útidas em decorrência do cumprimento do
cootrato;
9.1.15 Arcar corn o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta" inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertog devendo complemenú-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do ójeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, lI, d, da Lei n" 14.13312021.
9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento âdequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contratq fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa tecnica e a legislação de regênci4
9.l.l8 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preústoe na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adoando medidas eficazes para pÍotoção de dados persoais a gue teúa acesso
por força da execução deste conúato;
9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçÍIo
do objeto e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina.
9.1.20 Submeter pÍeüamente, por escÍitq ao contratante, para aná,lise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execuüvos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos ern trúalho noturnq perigoso ou insalúre.

cLÁusur-A oÉcna,l: GARANTTA DE ExECUçÃo
Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSUL\ DÉCITIA PRIMEIRA: INTRAÇÔEs E sANÇÔEs ADMINI§TRATIvAs
I I . 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' l4.l33l2D2l, o conüatado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisrração ou ao
funcionamento dos serviços públicos o.r ao interesse coletivo;
c) der causa à inexeanção total do contrato;
d) ensejar o retaÍdâmento da execução ou da enúega do objeto da contratação sem moti
justificado;
e) apresentar documentação falsa or prestar declaração falsa duÍante a exeoção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comporar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prreüsto no art, 5" da Lei no 12-846, de lo de agosto de 2013
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Câmara Municipal de Campo BeIo
ESTÀIA DE MINAS GERAIS

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexeo.rção parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", daLei n" M.13312021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ras alíneas "b",
"C'e *d" do zubitem ll.l deste Contratq senrpÍe que não se juscificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n" l4.l33l202l);
c) Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contrdar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "d', "f', "d' e "h" do subitem I1.l deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"
ê "d', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

r4.1331202r).
d) Multa:

l- Moratória de I % (um ytr cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplid\ até o limite de 15 (quinze) dias;

i. O atraso superior a l5 (qünze) üas autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato pon descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausrlas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da t ei n. l4.l33l20?l.

2. Compenmtória, para as infrações descritas nas alíneas *e" 
a 

*h" do srbitem 11.1, de 20%o

a 30ot6 do valor do Conúato.
3. Compensatorio,paraainexcuçãototal docontratopreüstanaalínea"c" dosubitem I I.l,
de I0% a 30?6 do valor do Contrato.
4. Para as demais infrações descritas na alínea ut' 

, fr" e "d" do strbitem I I . l, a multa será
de 10%o a 3A%a do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previsas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
I1.3.1 Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍaza de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de zua inúmaÉo.
I 1.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fmem srperiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratadq além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observandose o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da fri no 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratá.r
I 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noffnas e
orientações dos orgãos de controle.
11.6 Os debitos do contratado para com a Administração contratantg rezultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern díüda ativ4 poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditosdeüdospelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
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Câmara Municipal de Campo BeIo
ESTAIX} DE MINAS GERAIS

cr.Áusur,a DECnUA sEGrInÍDA: DA EXTrNÇÃo C0NTRATUAL
l2.l O contrato será extinto quando vencido o plram nele estipuladq independentemente de
terem sido cumpridas ou não as úrigações de ambas as partes contÍaentes.
12.1.1 0 contrato poderá ser e,lrtinto antes do prazs nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos rçamentáric para sua continúdade ou q,rando entender
que o contraÍo não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dara de aniversário do contrato, desde

que haja a noüficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.1.3 Caso a notificação da não+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apÍos 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 dalei no 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contradiório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2 A alteração social ou a modiftcaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não
en§ará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forrnalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3 O termo de exúnção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos p4gamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.
12.4 A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capu! da Lei n." l4.l33l202lS.
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de
rrat;.rezÃtecnic4 comercial, econômic4 financeir4 trúathistâ otr civil com dirigente do orgão
ou entidade contratante ou c,om agente público que teúa desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestÍio do confatq ott que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em liúa reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro gfau (art. 14, inciso fV, da Lei
n." 14.l33l202l\.

usur.a »ncuua TERCETRA: rx)TAÇÃo 0RÇAMENTÁRrA
I As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

no orçamento da Câmara Municipal de Campo Belo/IVíG deste exercício, na
abaixo discriminada:

13.2 A dotação relaüva aos exercícios financeiros subsquentes será indicada apos aprovação
da Lei Orçamatána respectiva e liberadao dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cr,Áusur,n nÉcnvra eUARTA: rlos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

I4.l33l2O2I, e demais noÍÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamentg segundo as disposições
contidas na [,ei n' 8.078/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios
gerais dos contratos.

Página 6 de 7
Praça Oscar Botelhq n" 70 - Centro - 3727O{,AA - Carnpo Belo/IvíG - Tel.: (35) 3832-5777



Câmara Municipal de Campo Belo
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cr,Áusuu, oÉcml eurxu: ALTERAÇóEs
15.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
l.ei n" 14.133/2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (inte e cinco por cento) do valor
inicial aatalizado do contrato.
15.3 As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máúmo de I (um) mês (art. I32 da Lei n'
14.13312O2r).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivq na forma do art. 136 da l-ei n§ l4.l33l202l.

CLÁUSULA DÉCTDTA SEXTA: PUBLICAÇÃo
Incumbini ao cotrüatante divulgar o pres€Ítte instrumento no Portal Nacional de Conúatações
Públicas (PNCP), na forma pÍevista no art. 94 da lÁ 14.13312021, bem como no respectivo
sítio oficial na Interne! em atenção ao aÍL 91, capu! da Lei n." 14.13312O21, e ao art. 80, §2",
da Lei n. 72.52712011, clc art. T, §3', inciso V, do Decreto n. 7 .724f2O12.

CLAUSUI.A DECIMA §ETIMA: FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo - MG para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de ContÍato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §lo, da I-ei n" l4.l33l202l.

Campo Belo, O3 de 1unlrc de 2O24

ü)
DECAMPOBELO RADIOCLUBE BELOLTDA

ELISSON DE À CÀSARINO GIOVANI OTA OMOREIRA
C
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